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CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS

SEGURIDADE SOCIAL

ORIGEM E EVOLUÇÃO LEGISLATIVA NO BRASIL

Estudar a evolução histórica da Seguridade Social 
nos leva a compreender a importância da proteção 
social e que esta encerra um direito de luta. Garantir a 
proteção social é garantir igualdade social.

No que tange à questão previdenciária, eventos 
da vida, como a doença, a idade avançada, a prisão, a 
maternidade, o desemprego, a invalidez, entre outros, 
refletem, diretamente, na capacidade laborativa do 
indivíduo. Eles alteram, principalmente, a sua vida 
financeira. Por isso, o Estado deve intervir e impor 
regras para a garantia da subsistência destas pessoas.

Na nossa legislação, percebemos um Estado que 
visa à proteção da população, ofertando serviços de 
saúde gratuitamente (por meio, por exemplo, do SUS), 
benefícios assistenciais para a população necessitada 
(como o Bolsa-Família, os Auxílios Emergenciais em 
momentos de crise, entre outros), assegurando a dig-
nidade humana e as garantias fundamentais previstas 
em nossa Carta Magna.

Porém, nem sempre essa foi a realidade de nos-
so país ou, ainda, do mundo. Estamos em processo 
de evolução, pois, por muito tempo, não se falava 
em Estado de direitos, muito menos em garantia de 
proteção social. Um sistema de Seguridade Social, 
englobando as políticas de Saúde, Assistência Social e 
Previdência Social, de forma articulada, como o que 
temos hoje, é algo que, tendo surgido com a Constitui-
ção Federal, de 1988, pode ser considerado recente na 
história brasileira,

Para se chegar a isso, um longo caminho foi per-
corrido. Estudaremos, adiante, a origem da Segurida-
de Social no mundo, sempre que possível, em ordem 
cronológica.

A Origem dos Mecanismos de Seguridade Social no 
Mundo

O atual modelo de Seguridade Social, como já intro-
duzido, é formado pelo tripé da Assistência Social, 
Saúde e Previdência. Tal modelo é resultado de uma 
longa construção histórica, marcada por lutas em 
prol da atenuação das desigualdades sociais, as quais 
remontam à origem da Seguridade Social no mundo. 
Por isso, é imprescindível o seu conhecimento para 
melhor compreender o processo de evolução e o de 
desenvolvimento da temática no Brasil.

Remotamente, o embrião da Seguridade Social 
relaciona-se à Assistência e possui fundamento na 
caridade, sendo, na maioria das vezes, praticada e 
envidada pela Igreja, e, posteriormente, pelas institui-
ções públicas. 

Naquela época, o necessitado que precisava de 
auxílio (em razão de desemprego, enfermidade ou 
invalidez) solicitava ajuda à comunidade, que pode-
ria, ou não, lhe ajudar, a depender da existência e dis-
ponibilidade de recursos.

Com o avançar dos tempos, surge, em 1601, na 
Inglaterra, a primeira manifestação estatal acerca 
da temática, com a edição pela Rainha Elizabeth I 
(Isabel I) do Act of Relief of the Poor ou, como comu-
mente é conhecida, a Lei dos Pobres, que estabele-
ceu um encargo obrigatório que era recolhido pelo 
Estado com a finalidade social de prestar assistência 
aos necessitados, surgindo, assim, o primeiro modelo 
assistencial público ou de assistência social.

Em suma, a Lei dos Pobres era um fundo monetá-
rio que se destinava a todos os necessitados desem-
pregados ou que não possuíam condições de sustentar 
os filhos, mas que detinham força laborativa para tra-
balhar para a Igreja ou para o Estado.

É importante mencionar os fatores que influencia-
ram a Lei dos Pobres. São estes:

 z o forte poder da Igreja, que pregava como 
dever do Estado a prestação de assistência aos 
desamparados;

 z o crescimento populacional desencadeado pela 
migração de trabalhadores rurais para os centros 
urbanos. Trabalhadores estes que nem sempre 
encontravam trabalho, o que aumentava o núme-
ro de necessitados em condição de miserabilidade 
nas ruas e, por conseguinte, agravava os proble-
mas sociais na Inglaterra;

 z a manutenção do controle estatal predominante 
sobre a população.

Posteriormente, na Alemanha, especificamente em 
1883, surgem as primeiras manifestações sobre segu-
ro social por meio do Chanceler de Ferro, Otto von Bis-
marck, que estabeleceu leis que constituem o embrião 
da Previdência Social no mundo, garantindo aos tra-
balhadores o direito à percepção de seguro-doença 
(1883), seguro de proteção em face de acidentes de 
trabalho (1884), seguro-invalidez e o seguro-velhice 
(1889).

As leis bismarckianas, ao contrário do que ocorreu 
em muitos outros Estados, não foram promulgadas 
em contrapartida às lutas sociais, mas, de forma pre-
meditada, sobretudo para evitar possíveis revoluções. 
Assim, o objetivo central destas era transformar os tra-
balhadores alemães em indivíduos mais dependentes 
da proteção estatal, convertendo, por conseguinte, os 
atores políticos em cidadãos comuns. Porém, o modelo 
bismarckiano é considerado um modelo mais restri-
to, uma vez que possuía como destinatários somente 
aqueles que contribuíam para o sistema.

Vale salientar que, após as medidas adotadas por 
Bismarck, a Inglaterra desenvolveu-se fortemente na 
legislação previdenciária, tornando-se o país mais 
avançado neste sentido, por meio da promulgação das 
seguintes leis:

 z Old Age Pensions Act — em 1908, conferiu, aos 
maiores de 70 anos, o direito de perceber pensões, 
independentemente de qualquer contribuição;

 z National Insurance Act — em 1911, estabeleceu 
a obrigatoriedade de contribuições sociais por par-
te do empregador e do empregado, bem como do 
Estado;
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 z Workmen’s Compensation Act — em 1923, previu a reparação por acidentes de trabalho, atribuindo, ao 
empregador, uma responsabilidade de ordem objetiva, isto é, independente de comprovação de culpa.

Em 1917 foi a vez do México, que, pela primeira vez, incluiu o tema da Previdência Social, de maneira minima-
mente significativa, no texto de sua Constituição. Na sequência, veio a Constituição da República de Weimar, em 
1919, que também tratou da matéria previdenciária. A título de curiosidade, Weimar foi a nomenclatura de uma 
República instituída na Alemanha após a Primeira Guerra Mundial que existiu até meados de 1933.

Dica
As primeiras manifestações sobre o tema seguridade relacionam-se à assistência e têm origem na Inglaterra, 
em 1601, com a edição da Lei dos Pobres. Já as primeiras manifestações relacionadas à Previdência Social 
têm origem nas leis birmarckianas, em 1883. Por sua vez, a primeira manifestação da previdência como nor-
ma constitucional tem origem no México, em 1917.

Após a Primeira Grande Guerra Mundial (1914-1918), o mundo entraria no período da Grande Depressão ou, 
como também é conhecida, da Crise Mundial de 1929, surgida em decorrência da euforia econômica, da superpro-
dução agrícola e, sobretudo, da “quebra” da bolsa de valores de Nova Iorque.

Em contrapartida à crise, os Estados Unidos, inspirado na política do bem-estar social, objetivando a recupe-
ração da economia norte-americana, adotou um plano mais intervencionista da economia, conhecido como New 
Deal, ou Novo Acordo, que, entre outras coisas, estabeleceu uma espécie de responsabilidade na organização dos 
setores sociais, com investimentos na saúde, assistência e previdência, razão pela qual, em 1935, o país editou o 
Social Security Act, que estabeleceu a Previdência Social como uma garantia da sociedade.

Mais adiante, especificamente em 1942, idealizado por William Beveridge, surge, na Inglaterra, o Plano Beve-
ridge, considerado um divisor de águas da Seguridade Social moderna, sobretudo, porque institui uma proteção 
social que engloba a Assistência, Saúde e a Previdência Social, acobertando, portanto, eventualidades da vida 
desde o nascimento até o falecimento.

O Plano Beveridge é considerado divisor de águas da evolução da Seguridade Social, justamente por, diferente-
mente do modelo bismarckiano, não estar adstrito aos empregados, mas por englobar todos os cidadãos, por meio 
da instituição de um seguro obrigatório de arrecadação.

Para facilitar a compreensão, vejamos a tabela abaixo.

ORIGEM DA SEGURIDADE SOCIAL NO MUNDO

Inglaterra

Evolução Legislativa

Act of Relief of the Poor 1601

Old Age Pensions Act 1908

National Insurance Act 1911

Workmen’s Compensation Act 1923

Plano Beveridge 1942

Alemanha

Evolução Legislativa — Leis de Bismarck

Seguro-doença 1883

Seguro de Proteção em Face de Acidentes de Trabalho 1884

Seguro-invalidez e seguro-velhice 1889

México
Evolução Legislativa

Constituição do México 1917

República de Weimar
Evolução Legislativa

Constituição de Weimar 1919

Estados Unidos
Evolução Legislativa

Social Security Act 1935

É importante mencionar que a Seguridade Social no mundo também pode ser dividida em três etapas:

 z Período da Assistência Pública: inicia-se na proteção social com fundamento na caridade, estendendo-se até 
a criação de uma assistência pública, razão pela qual este período tem como grande marco o Act of Relief of 
the Poor (Lei dos Pobres), de 1601;
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 z Período do Seguro Social: com o passar dos tem-
pos, uma assistência aos necessitados, conferida 
em razão de desemprego involuntário, doenças, 
mutilações etc., tornou-se insuficiente e, por esta 
razão, surgiram os seguros sociais de vida, invali-
dez, doenças, acidentes profissionais. Este período 
tem como marco a primeira lei bismarckiana, que 
deu origem ao seguro-doença;

 z Período da Seguridade Social: a terceira etapa 
ocorre durante a Segunda Guerra Mundial e tem 
como marco o Plano Beveridge, que, em crítica 
ao sistema bismarckiano, regulamentou a prote-
ção social em caráter universal, isto é, se destina-
va a todos os cidadãos, desde o nascimento até o 
falecimento.

Evolução da Seguridade Social no Brasil

Com o surgimento de um novo Estado, surgem 
novas demandas sociais. O Brasil é um país que sofre 
grande desigualdade social, e isso é reflexo de toda 
uma construção histórica, na qual quem possuía rique-
zas detinha direitos e, aos demais, restavam os deveres.

Remotamente, inexiste uma preocupação com os 
direitos do trabalhador, porque, como o país utiliza-
va mão de obra escrava até o ano de 1888, não havia, 
aqui, a noção de trabalho que conhecemos hoje.

Com o fim da escravidão, não ocorreu, todavia, o 
fim da exploração da mão de obra, uma vez que, pos-
teriormente, os imigrantes é que foram explorados.

Vamos estudar, agora, as principais datas aborda-
das em concursos públicos:

O Brasil é “descoberto”, oficialmente, em 1500 e, 
nos anos seguintes, povoado e estruturado. Em mea-
dos de 1539 a 1540, surgem as manifestações iniciais 
da Seguridade Social, com a criação da primeira Santa 
Casa de Olinda, no Pernambuco, entidade hospitalar 
com funções assistenciais.

Importante!
Note que, mesmo antes do marco inicial da 
Seguridade Social do mundo pela Criação da Lei 
dos Pobres (1601), já existiam resquícios assis-
tenciais no Brasil. No entanto, estes não podem 
ser considerados o marco no mundo, sobretudo, 
porque não são dotados de cientificidade, tam-
pouco se originaram de legislação, mas, sim, 
de esforços de entidades religiosas da Igreja de 
Nossa Senhora da Misericórdia.

No ano 1808, criou-se o Montepio para a guarda 
pessoal de Dom João VI. Em 1835, foi criado o Montepio 
Geral dos Servidores do Estado (Mongeral), primeira 
entidade de previdência privada do país. Os monte-
pios eram formas de seguro e estavam organizados 
em um sistema de previdência privada mutualista, ou 
seja, os indivíduos associavam-se e contribuíam para 
um fundo comum, o qual realizava a cobertura de 
algumas situações, como morte e invalidez.

 z Constituição do Império — 1824

A Constituição do Império previu a garantia 
dos socorros públicos. Veja o que dizia a previsão 
constitucional:

Art. 179 A inviolabilidade dos Direitos Civis, e 
Políticos dos Cidadãos Brasileiros (sic.), que tem 
por base a liberdade, a segurança nacional, a segu-
rança individual, e a propriedade, é garantida pela 
Constituição do Império, pela maneira seguinte: [...]
XXXI. A garantia dos socorros (sic.) públicos;

Como visto, a Constituição do México (1917) é con-
siderada a primeira a tratar do assunto Previdência 
Social, mas a Constituição Brasileira de 1824 já trazia 
uma disposição relacionada, principalmente, à assis-
tência. Ocorre que, segundo a doutrina majoritária, a 
Constituição de 1824 não cuidou da Seguridade Social, 
apenas trouxe previsão assistencialista, de tênue efe-
tividade, razão pela qual não se pode afirmar que a 
Constituição do Império foi a primeira a trazer nor-
mas securitárias constitucionais. 

Além disso, o dispositivo da Constituição do Impé-
rio carecia de efeitos práticos, uma vez que, apesar 
da previsão constitucional, os cidadãos não detinham 
meios para exigir a tutela do direito, ou seja, não pas-
sava de letra morta.

Assim, a Constituição do México é considera-
da a primeira a regular o tema previdenciário de 
maneira minimamente satisfatória. 

 z Constituição Brasil República — 1891

Nesta Constituição, havia duas previsões relacio-
nadas à proteção social: uma que previa a obrigação 
da União de prestar socorro aos Estados, caso solici-
tassem, como em casos de calamidade pública, e outra 
que foi a primeira vez que uma Constituição brasilei-
ra trouxe, em seu bojo, o termo “aposentadoria”. Con-
tudo, conforme se verifica, tal direito era restrito aos 
funcionários públicos:

Art. 75 A aposentadoria só poderá ser dada aos 
funcionários públicos em caso de invalidez no ser-
viço da Nação.

Nesse entretempo, após o final da Primeira Guer-
ra Mundial, que se deu pela assinatura do Tratado de 
Versalhes, foi criada, em 1919, pela Conferência da 
Paz de Paris, a Organização Internacional do Trabalho 
(OIT) como uma agência da Liga das Nações.

Entre as inúmeras disposições da constituição da 
Organização da Constituição da OIT, merecem desta-
que as exigências de que os Estados-Membros crias-
sem meios de fiscalizar e inspecionar o trabalho, bem 
como estabelecessem diretrizes básicas para tanto.

A criação da Organização Internacional do Traba-
lho reflete-se no Brasil até os dias atuais, tendo sido 
espelho para o início da legislação acidentária e a cria-
ção do Seguro Acidente de Trabalho.

Com a industrialização a todo vapor no Brasil, espe-
cialmente nos grandes centros industriais, aumenta-
ram-se os números de acidentes trabalhistas, os quais 
deram ensejo à aprovação do Decreto Legislativo nº 
3.724, de 15 de janeiro de 1919, que instituiu proteção 
aos cidadãos acometidos por acidentes de trabalho.

Vale registrar, contudo, que esse seguro possuía 
índole privada, pois competia ao empregador cus-
tear indenizações aos operários ou a suas famílias em 
caso de acidentes do trabalho. Somente em 1967, com 
a criação do Instituto Nacional de Previdência Social 
(INPS), é que esses acidentes passam a receber prote-
ção estatal.
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Desse modo, a partir do ano de 1919, houve o for-
talecimento e a construção efetiva de uma proteção 
previdenciária e trabalhista no Brasil.

Marco Inicial da Previdência Social

Em 1923, foi publicado o Decreto Legislativo nº 
4.682, de 24 de janeiro, mais conhecido como Lei Eloy 
Chaves. Esse decreto determinou a criação das Caixas 
de Aposentadorias e Pensões (CAP) nas empresas do 
ramo ferroviário, mediante contribuições dos tra-
balhadores e das empresas (sistema mutualista). O 
decreto garantiu aos ferroviários a proteção em caso 
de invalidez e morte, bem como proteção a título de 
assistência médica.

Essa lei é considerada o marco da Previdência 
Social no Brasil, pois dela derivaram outras leis que 
ampliaram a proteção previdenciária para emprega-
dos de outros setores para além do ferroviário.

O sistema previa uma CAP para cada empresa. 
Eram as empresas que organizavam e geriam suas 
CAPs com a participação dos seus empregados, em 
um sistema mutualista, sem gerência ou contribuição 
do poder público. Dois institutos jurídicos da Lei Eloy 
Chaves que merecem destaque são: o caráter contri-
butivo e o limite de idade, apesar de este ser vincula-
do ao tempo de contribuição.

O dia 24 de janeiro é considerado o dia da Previ-
dência Social e dia do aposentado.

Lembre-se: a Lei Eloy Chaves é o marco inicial 
da Previdência Social no país, mas atenção: isso não 
significa que, antes da Lei Eloy Chaves, não existiu 
nenhuma legislação que tratasse de Seguridade Social.

Cuidado: apesar de ser considerada marco da pre-
vidência, se adotarmos o termo Seguridade Social em 
um sentido mais amplo, pouco técnico, é possível afir-
mar que a citada lei marcou, também, o período de 
implantação da Seguridade Social no Brasil. Porém, a 
Seguridade Social, tal qual a conhecemos, como siste-
ma que garante proteção aos direitos à saúde, assis-
tência e previdência, somente foi prevista a partir 
da Constituição, de 1988. Muita atenção na hora da 
prova!

Após a Lei Eloy Chaves, foram criadas CAPs (Caixas 
de Aposentadoria e Pensão) para empresas de diver-
sos outros ramos de atividade econômica. Assim:

 z houve a extensão aos portuários e marítimos pelo 
Decreto nº 5.109, de 20 de dezembro de 1926;

 z posteriormente, houve extensão aos trabalhadores 
telegráficos e radiográficos, por meio do Decreto nº 
5.485, de 30 de junho de 1928.

Outros acontecimentos que merecem destaque 
são:

 z a criação do Instituto de Previdência dos Funcio-
nários da União, por meio do Decreto nº 5.128, de 
31 de dezembro de 1926;

 z a criação, pelo Decreto nº 19.433, do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, com a função do 
orientar e supervisionar a Previdência Social.

Os Institutos de Classe

Na década de 1930, com a urbanização cada vez 
mais acentuada no Brasil e, também, com o fortaleci-
mento dos sindicatos, o modelo restrito a empresas, 

implantado pela Lei Eloy Chaves, se mostrou insufi-
ciente para a realidade posta, de modo que outro, 
mais abrangente, foi concebido a partir da unificação 
da maioria das CAPs existentes (havia cerca de 180).

Foram criados, então, os Institutos de Aposentado-
rias e Pensões (IAPs), autarquias federais vinculadas 
a categorias profissionais, e não mais a empresas. O 
poder público administrava tais Institutos por meio 
das contribuições de empregados e empregadores, 
sendo iniciada a consolidação de um modelo previ-
denciário mais amplo. Vejamos alguns exemplos de 
IAPs: 

 z Institutos de Aposentadoria e Pensões dos Maríti-
mos — IAPM;

 z Dos bancários — IAPB; 
 z Dos industriários — IAPI; 
 z Dos comerciários — IAPC; 
 z Dos empregados das empresas de transportes e 

cargas — IAPETEC.

Segunda República — Constituição de 1934

A Segunda Constituição Republicana estabeleceu 
o tríplice custeio da previdência, determinando a 
obrigatoriedade do custeio por parte do Estado, do 
empregador e dos trabalhadores. Além disso, esta 
Constituição instituiu a ideia do que se entende por 
riscos sociais, como, por exemplo, a doença, velhice, 
morte e a invalidez.

Estado Novo — Constituição de 1937

A Constituição 1937 chegou a utilizar a expressão 
“seguro social” como sinônimo de Previdência Social, 
sem, contudo, promover avanços nesse tema. Na 
verdade, os preceitos previdenciários eram tratados 
juntamente com os trabalhistas, tal qual se observa 
na alínea “m”, do art. 137, que previa a instituição 
de seguros de velhice, de invalidez, de vida e para os 
casos de acidentes do trabalho.

Constituição de 1946

Promulgada após um governo autoritário que 
restringiu muitos direitos fundamentais e, também, 
após uma grande guerra mundial, esta surge em um 
contexto de ampliação de direitos, e traz a expressão 
Previdência Social, que cobriria eventos como morte, 
invalidez, velhice, doença e maternidade. Neste senti-
do, veja o que previa o inciso XVI, do art. 157, da Cons-
tituição, de 1946:

Art. 157 A legislação do trabalho e a da previdên-
cia social obedecerão nos seguintes preceitos, além 
de outros que visem a melhoria da condição dos 
trabalhadores:
[...]
XVI - previdência, mediante contribuição da União, 
do empregador e do empregado, em favor da 
maternidade e contra as consequências da doença, 
da velhice, da invalidez e da morte;

Nesse período, por meio da Lei nº 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, foi instituída a Lei Orgânica da Previdên-
cia Social, que unificou os dispositivos legais relativos à 
Previdência Social, bem como incluiu outros direitos:
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 z auxílio-reclusão;
 z auxílio-funeral;
 z auxílio-natalidade.

Dica
A Constituição de 1946 foi a responsável por 
modificar, pela primeira vez, o termo “Seguro 
Social” por “Previdência Social”.

Na sequência, em 1965, foi publicada a Emenda 
Constitucional nº 11, a qual previu o princípio da 
preexistência do custeio. 

Em 1963, iniciou-se a proteção do trabalhador 
rural (de uma forma muito mais assistencial) com a 
criação do FUNRURAL, Fundo de Assistência ao Tra-
balhador Rural, por meio da Lei nº 4.214, de 02 de 
março de 1963. Além disso, houve, também, a criação 
do Salário-Família.

Em seguida, com a publicação do Decreto-Lei nº 
72, de 21 de novembro de 1966, ocorreu a unificação 
administrativa daqueles diversos Institutos (IAPs), 
responsável por dar origem ao Instituto Nacional de 
Previdência Social (INPS). Veja o que dispõe o art. 1º, 
do citado Decreto-Lei:

Art. 1º Os atuais Institutos de Aposentadoria e Pen-
sões são unificados sob a denominação de Instituto 
Nacional de Previdência Social (INPS).
Art. 2º O INPS constitui órgão de administração 
indireta da União, tem personalidade jurídica de 
natureza autárquica e goza, em toda sua plenitu-
de, inclusive no que se refere a seus bens, serviços 
e ações, das regalias, privilégios e imunidades da 
União.

Regime Militar (Constituição de 1967 e Emenda nº 1, 
de 1969)

Antes de adentrarmos no estudo da Constituição, 
deve-se reforçar, que, apesar de divergências, o enten-
dimento do Supremo Tribunal Federal é de que, antes 
da Constituição Cidadã, de 1988, não houve uma Cons-
tituição de 1969, sobretudo, porque existe vício de for-
malidade, isto é, no tocante à forma de criação.

Para melhor compreensão desse período, veja o 
que dispõe a Agência do Senado:

Essa Constituição foi emendada por sucessiva expe-
dição de Atos Institucionais (AIs), que serviram de 
mecanismos de legitimação e legalização das ações 
políticas dos militares, dando a eles poderes extra-
-constitucionais. De 1964 a 1969, foram decretados 
17 atos institucionais, regulamentados por 104 
atos complementares.
Um deles, o AI-5, de 13 de dezembro de 1968, foi um 
instrumento que deu ao regime poderes absolutos 
e cuja primeira consequência foi o fechamento do 
Congresso Nacional por quase um ano e o recesso 
dos mandatos de senadores, deputados e vereado-
res, que passaram a receber somente a parte fixa de 
seus subsídios.
Entre outras medidas do AI-5, destacam-se: suspen-
são de qualquer reunião de cunho político; censura 
aos meios de comunicação, estendendo-se à músi-
ca, ao teatro e ao cinema; suspensão do habeas cor-
pus para os chamados crimes políticos; decretação 

1 CONSTITUIÇÕES brasileiras. Senado Federal, [s.d.]. Disponível em: https://www12.senado.leg.br/noticias/glossario-legislativo/constituicoes-
brasileiras. Acesso em: 12 set. 2022.

do estado de sítio pelo presidente da República 
em qualquer dos casos previstos na Constituição; 
e autorização para intervenção em estados e 
municípios.1

Veja, agora, em ordem cronológica, as inovações 
trazidas nesse período:

 z inclusão dos Acidentes de Trabalho no rol da Pre-
vidência Social — 1967;

 z inclusão do trabalhador rural no rol dos segurados 
da Previdência Social — 1969;

 z criação do Programa de Integração Social (PIS) 
— 1970;

 z criação do Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (PASEP) — 1970;

 z criação do Programa de Assistência ao Trabalha-
dor Rural (Pró-rural), mantido pelo FUNRURAL 
que, entre outras coisas, trata da concessão da 
aposentadoria também dos trabalhadores rurais 
— 1971;

 z inclusão do empregado doméstico no rol de segu-
rado obrigatório da Previdência Social — 1972;

 z desmembramento-Criação do Ministério do Traba-
lho e Previdência Social, gerando o Ministério da 
Previdência e Assistência Social — 1974;

 z criação da Empresa de Tecnologia e Informações 
da Previdência Social (DATAPREV) — 1974;

 z consolidação da Leis da Previdência Social — 1976;
 z criação da lei que regulamentou a previdência privada 

complementar, organizando e estabelecendo distin-
ção entre as entidades abertas e as entidades fechadas 
de previdência privada. Como, por exemplo, o PREVI 
(Banco do Brasil) e a PETROS (PETROBRAS) — 1977;

 z criação do Sistema Nacional de Previdência e 
Assistência Social — 1977.

Acerca da composição do SINPAS, é importan-
te salientar que este possui seis órgãos em sua 
composição:

 z INAMPS — Instituto Nacional de Assistência Médi-
ca da Previdência (responsável pela prestação de 
assistência médica);

 z IAPAS — Instituto de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social (responsável pela 
administração previdenciária, tendo como encargo 
fiscalizar e cobrar contribuições previdenciárias);

 z INPS — Instituto Nacional de Previdência Social 
(era responsável pelos benefícios previdenciários);

 z LBA — Legião Brasileira de Assistência (responsá-
vel pela assistência social);

 z FUNABEM — Fundação Estadual para o Bem-Estar 
do Menor (responsável pela assistência ao menor);

 z DATAPREV — Empresa de Tecnologia e Informa-
ções da Previdência Social (cuida do processamen-
to de dados);

 z CEME — Central de Medicamentos (tem o objetivo 
de promover e organizar o fornecimento, por pre-
ços acessíveis, de medicamentos de uso humano a 
quantos não puderem, por suas condições econô-
micas, adquiri-los a preços comuns no mercado).

Importante salientar que a Central de Medicamen-
tos — CEME — integra o SINPAS na condição de Órgão 
Autônomo da Previdência e Assistência Social.
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Dica
Para não se esquecer dos órgãos, lembre-se da 
mnemônica DIFÍCIL:
DATAPREV
IAPAS
FUNABEM
INPS
CEME
INAMPS
LBA

Por fim, em 1984, foi unificada, mais uma vez, a 
nova Consolidação das Leis da Previdência Social.

Constituição Cidadã — Constituição da República 
Federativa do Brasil, de 1988

Foi promulgada a atual Constituição Federal, na 
qual surge a Seguridade Social, com previsão nos arts. 
194 a 204, compreendendo um conjunto integrado de 
prestação de serviços de Saúde, de Previdência Social 
e de Assistência Social. Na CF, foram estabelecidas as 
regras e princípios que regulam o tema. Nasce, então:

 z o SUS (Sistema Único de Saúde); e 
 z o SUAS (Sistema Único de Assistência Social).

Em seguida, no ano de 1990, foi publicada a Lei 
nº 8.029, de 12 de abril, que determinou a criação do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), resultado 
da fusão do Instituto Nacional de Previdência Social 
(INPS) e do Instituto de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social (IAPAS).

O INSS possuía as atribuições administrativas 
relacionadas à arrecadação das contribuições sociais 
previdenciárias, bem como da análise e concessão dos 
benefícios devidos aos beneficiários do sistema.

Na sequência, foi publicada a Lei nº 8.080, de 19 
de setembro de 1990, que regula as ações e serviços 
de saúde, executados isolada ou conjuntamente, em 
caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais 
ou jurídicas de direito público ou privado sobre a saú-
de (art. 1º, da Lei n° 8.080, de 1990).

No ano de 1991, foram publicadas as leis que tra-
tam do plano de custeio e do plano de benefícios da 
Previdência Social (Leis nº 8.212 e nº 8.213).

Em seguida, é publicada a Lei nº 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993, que regulamenta a Assistência 
Social.

Em 1998, é publicada a Emenda Constitucional nº 
20, de 15 de dezembro, a qual produziu grandes mudan-
ças no Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e nos 
Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS). Quanto 
ao RGPS, tem-se como principais alterações:

 z término da aposentadoria por tempo de serviço, 
criando, no seu lugar, a aposentadoria por tempo 
de contribuição, que foi regulamentada no Decreto 
nº 3.048, de 1999;

 z suspensão da aposentadoria com tempo de con-
tribuição reduzido para professores de ensino 
superior, a qual, a partir desse momento, continua 
vigente somente para educação infantil, funda-
mental e ensino médio;

 z inclusão dos aposentados na gestão da Seguridade 
Social, passando a ser a gestão quadripartite;

 z determinação de que o salário-família e o auxílio-
-reclusão são para beneficiários de baixa renda;

 z determinação de obrigatoriedade de observância, 
pela Previdência Social, de critérios que preser-
vem o equilíbrio financeiro e atuarial.

No ano de 1999, foi publicado o Decreto nº 3.048, em 
6 de maio, o atual Regulamento da Previdência Social 
(RPS), que reúne as normas sobre o custeio da Segurida-
de Social e benefícios previdenciários do Regime Geral 
de Previdência Social. Esse é um dispositivo ainda vigen-
te e muito importante para o seu estudo.

Em 2005, foi criada a Secretaria da Receita Previden-
ciária, vinculada ao Ministério da Previdência Social 
pela Lei nº 11.098, de 13 de janeiro, a qual passou a exer-
cer as funções de arrecadação, fiscalização, lançamento 
e normatização das contribuições previdenciárias, com-
petência até então do INSS.

Em 2007, a função arrecadatória, antes pertencen-
te à Secretaria da Receita Previdenciária, do Ministério 
da Previdência Social, passou, definitivamente, para a 
competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
do Ministério de Estado da Fazenda, por meio da Lei nº 
11.457, de 2007. Agora, todas as contribuições sociais des-
tinadas à Seguridade Social, em âmbito federal (art. 11, 
da Lei nº 8.212, de 1991), são arrecadadas, fiscalizadas, 
lançadas e normatizadas pela SRFB.

Em 2015, tivemos uma pequena reforma na Previ-
dência Social, que modificou, principalmente, os benefí-
cios devidos aos dependentes (pensão por morte e, por 
consequência, o auxílio-reclusão) com a publicação da 
Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015.

Em 2019, foi publicada a EC nº 103, de 2019, trazendo 
uma Reforma Previdenciária que foi amplamente discu-
tida. Seus principais reflexos no RGPS foram:

 z a extinção das aposentadorias por tempo de contri-
buição e por idade e a substituição de ambas pela 
aposentadoria programada;

 z a previsão da redução de valores na acumulação de 
aposentadoria com pensão;

 z a alteração nas regras para concessão de aposenta-
doria dos trabalhadores urbanos, mantendo regras 
para os rurais;

 z a alteração de alíquotas para contribuição dos segu-
rados do RGPS.

Em julho de 2020, foi publicado o Decreto nº 10.410, 
alterando o Decreto nº 3.048, de 1999, e regulamentando 
as disposições da Reforma da Previdência. Isso fez com 
que o RPS se tornasse, atualmente, a norma mais atualiza-
da sobre direito previdenciário, seja quanto aos benefícios, 
seja em relação ao financiamento da Seguridade Social

Em 22 de junho de 2021, foi publicada a Lei nº 14.176, 
que prevê que o regulamento do BPC poderá ampliar o 
limite de renda mensal familiar per capita para até 1/2 
(meio) salário mínimo, observado o disposto em lei. 

Em 5 de setembro de 2022, foi publicada a Lei n° 
14.441, que simplificou a concessão de auxílio por 
incapacidade temporária pelo INSS, alterou disposi-
tivos da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e 
autorizou o pagamento de bônus a servidores do INSS 
e peritos médicos.

A Lei n° 14.457, publicada em 22 de dezembro de 
2022, alterou pontos referentes à licença maternidade.

Em 20 de junho de 2023, foi publicada a Lei n° 
14.061, que alterou a LOAS, tratando do Cadastro Úni-
co para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚ-
nico) e autorizando empréstimos consignados em 
benefícios de prestação continuada (BPC).
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Não se preocupe, pois estas atualizações serão 
estudadas de maneira aprofundada quando tratar-
mos de cada um desses temas.

CONCEITUAÇÃO

A Seguridade Social pode ser compreendida como 
uma rede protetiva para as pessoas em momentos de 
maior vulnerabilidade e, consequentemente, desam-
paradas financeiramente. As políticas de Seguridade 
Social destinam-se à prestação de serviços ou benefí-
cios para os indivíduos que delas necessitarem.

A Seguridade Social surge com a promulgação da 
nossa atual Constituição, integra as ações de Previ-
dência, Assistência e Saúde e está prevista no capítu-
lo relativo à Ordem Social. Neste sentido, conforme 
Fábio Zambitte Ibrahim,

A seguridade social pode ser conceituada como a 
rede protetiva formada pelo Estado e por particu-
lares, com contribuições de todos, incluindo parte 
dos beneficiários dos direitos, no sentido de esta-
belecer ações para o sustento de pessoas carentes, 
trabalhadores em geral e seus dependentes, provi-
denciando a manutenção de um padrão mínimo de 
vida digna.2

Nos termos do art. 194, da Constituição Federal, 
de 1988, a Seguridade Social é conceituada como um 
conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 
Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os 
direitos relativos à saúde, à previdência e à assistên-
cia social.

A seguir, revise seus conhecimentos acerca do 
assunto analisando o exercício comentado.

1.  (CEBRASPE-CESPE — 2021) A seguridade social 
constitui um conjunto integrado de ações que visam 
proteger exclusivamente os trabalhadores que contri-
buem para o sistema previdenciário.

( ) CERTO  ( ) ERRADO

O nosso item foi bastante restritivo, contrariando 
assim o disposto no art. 194 da Constituição Federal.
Perceba que a seguridade social constitui um con-
junto integrado de ações destinadas a assegurar os 
direitos relativos à saúde, à previdência e à assistên-
cia social. Vamos aproveitar e relembrar as diferen-
ças do tripé da seguridade social. 
Art. 194 A seguridade social compreende um con-
junto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 
Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os 
direitos relativos à saúde, à previdência e à assis-
tência social.
Art. 196 A saúde é direito de todos e dever do Esta-
do, garantido mediante políticas sociais e econô-
micas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.
Art. 201 A previdência social será organizada sob 
a forma do Regime Geral de Previdência Social, de 
caráter contributivo e de filiação obrigatória, obser-
vados critérios que preservem o equilíbrio financei-
ro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a: 

2 IBRAHIM, F. Z. Curso de Direito Previdenciário. 8ª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 4.

Art. 203 A assistência social será prestada a quem 
dela necessitar, independentemente de contribuição 
à seguridade social, e tem por objetivos:
Resposta: Errado.

ORGANIZAÇÃO

O sistema de Seguridade Social compreende um 
conjunto de princípios e de regras com o objetivo de 
promover proteção social àqueles atingidos pelas con-
tingências sociais, como morte, incapacidade para o 
trabalho, idade avançada e maternidade.

A Previdência Social é parte integrante do sistema 
de Seguridade Social, que, por sua vez, e na forma 
como dispõe o art. 194 da Constituição Federal, com-
preende um conjunto integrado de ações de iniciati-
va dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a 
assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência 
e à assistência social.

É possível afirmar que a Previdência Social se 
diferencia da assistência e da saúde, principal-
mente pelo seu caráter contributivo, o que significa 
dizer que os benefícios previdenciários apenas serão 
devidos àqueles que contribuírem para o sistema.

SEGURIDADE SOCIAL 
(ART. 194, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Previdência Social
Sistema contributivo

Saúde
Sistema não 
contributivo

Assistência Social
Sistema não 
contributivo

A Previdência Social, a rigor, engloba todos os regi-
mes previdenciários existentes no Brasil, sejam públi-
cos, privados, básicos ou complementares.

Esta obra abordará o Regime Geral de Previdên-
cia Social (INSS), sistema contributivo, de filiação 
obrigatória, que deve observar regras que garantam 
equilíbrio atuarial e financeiro e que é regido pelas 
Leis nº 8.213, de 1991 (plano de benefícios), 8.212, de 
1991 (plano de custeio) e Decreto nº 3.048, de 1999 
(Regulamento).

Lembre-se: o Brasil adota o sistema de reparti-
ção simples, pautado pelo pacto intergeracional. Isso 
significa que há uma única conta para a qual são des-
tinados os recursos arrecadados (custeio) e da qual os 
recursos são retirados para pagamento dos benefícios 
em manutenção. Os recursos arrecadados em razão 
da contribuição da população ativa são utilizados 
para pagamento dos benefícios da população inativa.

Finalidade

O art. 1º, da Lei nº 8.213, de 1991, estabelece a fina-
lidade específica da Previdência Social, sistema de 
caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

Lei nº 8.213, de 1991
Art. 1º A Previdência Social, mediante contribui-
ção, tem por fim assegurar aos seus beneficiários 
meios indispensáveis de manutenção, por motivo 
de incapacidade, desemprego involuntário, idade 
avançada, tempo de serviço, encargos familiares 
e prisão ou morte daqueles de quem dependiam 
economicamente.
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A relação previdenciária tem, portanto, duas 
vertentes: o custeio, de natureza tributária, que diz 
respeito às contribuições que devem ser vertidas ao 
sistema e, de outro lado, os benefícios e serviços, que 
são prestações pagas ou realizadas pelo sistema aos 
segurados e dependentes vitimados pelas contingên-
cias sociais que preencham os requisitos legais.

O custeio da previdência é realizado pelas empre-
sas, empregadores e equiparados e pelos trabalhado-
res e demais segurados do sistema.

Os segurados da Previdência Social têm direito 
aos seguintes benefícios: aposentadoria programada 
(idade mínima e tempo mínimo de contribuição), apo-
sentadoria especial, aposentadoria por incapacidade 
permanente, auxílio por incapacidade temporária, 
auxílio-acidente, auxílio-reclusão, salário-família, 
salário-maternidade e pensão por morte, além dos 
serviços social e de reabilitação profissional.

A seguir, analise os exercícios comentados.

1.  (CEBRASPE-CESPE — 2016) Julgue o item a seguir, 
com base na legislação pertinente aos planos de 
benefícios previdenciários e às condições para a pro-
moção, proteção e recuperação da saúde.

 O Conselho Nacional de Previdência Social, órgão de 
deliberação colegiada, tem como uma de suas com-
petências acompanhar e apreciar a execução dos 
planos, programas e orçamentos no âmbito da previ-
dência social.

( ) CERTO  ( ) ERRADO

É o que dizem o art. 3º e o inciso V, do art. 4º,
 da Lei n° 8.213, de 1991, ao apresentar o rol de atribui-
ções do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS):
Art. 3º Fica instituído o Conselho Nacional de Previ-
dência Social–CNPS, órgão superior de deliberação 
colegiada, que terá como membros:
Art. 4º Compete ao Conselho Nacional de Previdên-
cia Social–CNPS:
V - Acompanhar e apreciar, através de relatórios geren-
ciais por ele definidos, a execução dos planos, progra-
mas e orçamentos no âmbito da Previdência Social;
Resposta: Certo.

2.  (CEBRASPE-CESPE — 2022) No que se refere às 
modalidades de planos de benefícios previdenciários, 
julgue o item a seguir.

 Os planos de benefícios que pagam benefícios por 
morte, invalidez e complemento de aposentadoria 
definem-se como planos de contribuição variável.

( ) CERTO  ( ) ERRADO

Importante conceituarmos o que são planos de con-
tribuição variável (CV). Trata-se de plano misto de 
Previdência Complementar, formado por duas for-
mas de contribuição, sendo a CONTRIBUIÇÃO DEFI-
NIDA (alíquota mensal) e o BENEFÍCIO DEFINIDO, 
como por exemplo o benefício de APOSENTADORIA. 
No que tange aos benefícios por morte e por invali-
dez, não há como definir, uma vez que estamos dian-
te de evento futuro e imprevisível, sem possibilidade 
de programação. Portanto, não são planos de con-
tribuição variável.
Resposta: Errado.

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS

Princípios da Seguridade Social

Os princípios são a base de sustentação de um 
sistema, o seu objetivo primordial. Os objetivos/prin-
cípios da Seguridade Social estão previstos no pará-
grafo único, do art. 194, da Constituição Federal, e se 
aplicam ao sistema de Previdência Social, à Saúde e à 
Assistência Social. São eles:

 z universalidade da cobertura e do atendimento;
 z uniformidade e equivalência dos benefícios e ser-

viços às populações urbanas e rurais;
 z seletividade e distributividade na prestação dos 

benefícios e serviços;
 z irredutibilidade do valor dos benefícios;
 z equidade na forma de participação no custeio (par-

ticipação de cada um na medida da sua capacidade 
contributiva/econômica — quem pode mais, paga 
mais, quem pode menos, paga menos);

 z diversidade da base de financiamento, identifi-
cando-se, em rubricas contábeis e específicas para 
cada área, as receitas e as despesas vinculadas a 
ações de saúde, previdência e assistência social, 
preservado o caráter contributivo da Previdência 
Social; vários sujeitos e vários fatos geradores de 
contribuição previdenciária;

 z caráter democrático e descentralização da admi-
nistração, mediante gestão quadripartite, com 
participação dos trabalhadores, dos emprega-
dores, dos aposentados e do Governo nos órgãos 
colegiados.

Assim dispõe a Constituição Federal, em seu art. 
194:

Art. 194 A seguridade social compreende um con-
junto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 
Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os 
direitos relativos à saúde, à previdência e à assis-
tência social.
Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos 
termos da lei, organizar a seguridade social, com 
base nos seguintes objetivos:
I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e 
serviços às populações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação 
dos benefícios e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
V - equidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de financiamento, iden-
tificando-se, em rubricas contábeis específi-
cas para cada área, as receitas e as despesas 
vinculadas a ações de saúde, previdência e 
assistência social, preservado o caráter con-
tributivo da previdência social; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)
VII - caráter democrático e descentralizado da 
administração, mediante gestão quadriparti-
te, com participação dos trabalhadores, dos 
empregadores, dos aposentados e do Governo 
nos órgãos colegiados.

Além dos aludidos princípios, os princípios constitu-
cionais que se aplicam à Previdência Social estão expres-
samente previstos no art. 1º, da Lei n° 8.212, de 1991:
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Art. 1º [...]
Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá 
aos seguintes princípios e diretrizes:
a) universalidade da cobertura e do atendimento;
b) uniformidade e equivalência dos benefícios e ser-
viços às populações urbanas e rurais;
c) seletividade e distributividade na prestação dos 
benefícios e serviços;
d) irredutibilidade do valor dos benefícios;
e) equidade na forma de participação no custeio;
f) diversidade da base de financiamento;
g) caráter democrático e descentralizado da gestão 
administrativa com a participação da comunidade, em 
especial de trabalhadores, empresários e aposentados.

Princípios da Previdência Social

A Lei nº 8.213, de 1991, também traz em seu bojo os 
princípios que regem a Previdência Social.

Art. 2º A Previdência Social rege-se pelos seguintes 
princípios e objetivos:
I - universalidade de participação nos planos 
previdenciários; 
II - uniformidade e equivalência dos benefícios 
e serviços às populações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos 
benefícios;
IV - cálculo dos benefícios considerando-se os 
salários-de-contribuição corrigidos moneta-
riamente;
V - irredutibilidade do valor dos benefícios de for-
ma a preservar-lhes o poder aquisitivo;
VI - valor da renda mensal dos benefícios substitu-
tos do salário-de-contribuição ou do rendimento 
do trabalho do segurado não inferior ao do salário 
mínimo;
VII - previdência complementar facultativa, custea-
da por contribuição adicional;
VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão 
administrativa, com a participação do governo e 
da comunidade, em especial de trabalhadores em 
atividade, empregadores e aposentados.
Parágrafo único. A participação referida no inciso 
VIII deste artigo será efetivada a nível federal, esta-
dual e municipal.

Atente-se aos grifos nossos, bem como ao enun-
ciado da questão, uma vez que, apesar de a maioria 
dos princípios nas três normas aparentarem ser idên-
ticos, eles distinguem-se em certas peculiaridades. O 
examinador gosta de perguntar de acordo com uma 
lei, mas usar o texto de outra, induzindo, por conse-
guinte, o candidato ao erro. Note, ainda, que os princí-
pios do art. 194, da CF, e do parágrafo único, da Lei nº 
8.212, de 1991, são da Seguridade Social, ao passo que 
os do art. 2º, da Lei nº 8.213, são da Previdência Social. 
Portanto, redobre sua atenção!

Agora, vamos nos aprofundar um pouco mais nos 
princípios da Previdência Social estampados no art. 
2º, da Lei nº 8.213, de 1991:

 z Universalidade de participação nos planos pre-
videnciários: implica reconhecer que o Regime 
Geral de Previdência deve implementar condições 
para que cada vez mais segurados possam partici-
par do sistema. Um exemplo da universalidade de 
participação é a figura do segurado facultativo, que 
pode contribuir para o sistema se assim o desejar.

É importante ressaltar que a Seguridade Social, em 
razão do quanto determina o princípio da universalida-
de da cobertura e do atendimento, deve atender a todas 
as necessidades, especialmente a saúde e a assistência, 
que são sistemas não contribuitivos (art. 194, da CF, e 
parágrafo único, do art. 1º, da nº Lei 8.212, de 1991).

Já a Previdência Social é um sistema essencialmen-
te contributivo, por isso, não obstante esteja submetida 
ao princípio da universalidade da cobertura e do aten-
dimento, ele será limitado em razão da necessidade de 
contribuição (art. 2º, da Lei nº 8.213, de 1991);

 z Uniformidade e equivalência dos benefícios e 
serviços às populações urbanas e rurais: a uni-
formidade diz respeito aos aspectos objetivos, às 
contingências que serão cobertas. Já a equivalência 
toma por base o aspecto pecuniário ou do atendi-
mento dos serviços, que não serão necessariamen-
te iguais, mas equivalentes, na medida do possível, 
dependendo do tempo de contribuição, coeficiente 
de cálculo, idade, sexo etc. Faz-se oportuno ressaltar 
que, após a Constituição Federal, de 1988, os traba-
lhadores rurais passaram a integrar o mesmo siste-
ma de previdência dos trabalhadores urbanos;

 z Seletividade e distributividade na prestação 
dos benefícios: o legislador escolhe e seleciona as 
pessoas e os riscos que serão protegidos por meio 
da legislação ordinária, de acordo com a capacida-
de econômica do Estado e observando os limites 
impostos pelo art. 201, da Constituição Federal.

A seletividade e a distributividade devem ser pau-
tadas, sempre que possível, pelo princípio da univer-
salidade (caráter programático — o Estado diz que o 
sistema é universal, mas essa universalidade é dada 
por ele, que seleciona o que proteger).

De alguma maneira, a seletividade acaba limitan-
do a universalidade da cobertura e do atendimento, já 
que é preciso adequar as necessidades sociais às pos-
sibilidades financeiras do sistema.

A seletividade consiste na eleição dos riscos e 
contingências sociais a serem cobertos. Já a distribu-
tividade implica na criação dos critérios/requisitos 
para acesso aos riscos objeto de proteção, de forma a 
atingir o maior número de pessoas, proporcionando, 
assim, uma cobertura mais ampla.

Um exemplo de seletividade está na restrição impos-
ta pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que estabe-
leceu, como requisito para a concessão de salário-família 
e auxílio-reclusão, a baixa renda do segurado.

Do mesmo modo, o Benefício de Prestação Continua-
da (BPC), previsto no inciso V, do art. 203, da Constitui-
ção Federal, e regulamentado pela Lei nº 8.742, de 1993 
(Lei Orgânica da Assistência Social — LOAS), apenas será 
devido ao idoso ou deficiente que não tenha condições 
de se sustentar, nem ser sustentado pela sua família, ou 
seja, que preencha o requisito miserabilidade;

 z Cálculo dos benefícios considerando-se os salá-
rios-de-contribuição corrigidos monetariamen-
te: regra extraída do § 3º, do art. 201, da Constituição 
Federal, que trata da Previdência Social.

Art. 201 [...]
§ 3º Todos os salários de contribuição considerados 
para o cálculo de benefício serão devidamente atua-
lizados, na forma da lei.
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O salário de benefício é a base utilizada para cálcu-
lo de quase todos os benefícios previdenciários. Para 
obtenção do valor do salário de benefício, é realizada 
média aritmética simples dos salários de contribuição 
(base sobre a qual incidiu a contribuição previdenciá-
ria) desde julho, de 1994, ou da data de ingresso no sis-
tema, se posterior. Para fins de elaboração de cálculo 
desta média, serão utilizados os salários de contribui-
ção devidamente corrigidos;

 z Irredutibilidade do valor dos benefícios de for-
ma a preservar-lhes o poder aquisitivo: os bene-
fícios previdenciários não podem ter seu valor 
nominal reduzido e devem ser corrigidos mone-
tariamente, anualmente, de modo a preservar seu 
poder aquisitivo. 

A correção anual dos benefícios previdenciários se 
dá na mesma data-base da correção do salário míni-
mo, mas sem vinculação com os valores. Os benefí-
cios, portanto, não são vinculados a um número de 
salários mínimos nem são reajustados pelos mesmos 
índices que atualizam o salário mínimo.

Atualmente, e à luz do que dispõe o art. 41-A, da 
Lei nº 8.213, de 1991, os benefícios são reajustados 
anualmente com base na variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), apurado pela Fun-
dação IBGE.

Constituição Federal, de 1988
Disposições Gerais
Art. 194 A seguridade social compreende um con-
junto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 
Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os 
direitos relativos à saúde, à previdência e à assis-
tência social.
[...]
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

Perceba que a Constituição Federal estabeleceu a 
irredutibilidade do valor dos benefícios, regra esta 
que se aplica tanto à Assistência Social quanto à Pre-
vidência Social, sobretudo porque está inserida na 
seção que trata das Disposições Gerais, do capítulo II, 
do título Da Ordem Social .

Veja que, com relação à Previdência Social, especi-
ficamente, tanto a Constituição Federal quanto a Lei 
nº 8.212, de 1991, frisam a irredutibilidade do valor 
real e nominal.

Constituição Federal, de 1988
Da Previdência Social
Art. 201 A previdência social será organizada sob 
a forma do Regime Geral de Previdência Social, 
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 
observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a:
[...]
§ 4º É assegurado o reajustamento dos bene-
fícios para preservar-lhes, em caráter per-
manente, o valor real, conforme critérios 
definidos em lei.

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
Da Previdência Social
Art. 1º A Seguridade Social compreende um con-
junto integrado de ações de iniciativa dos poderes 
públicos e da sociedade, destinado a assegurar o 
direito relativo à saúde, à previdência e à assistên-
cia social.

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos 
seguintes princípios e diretrizes: […]
d) irredutibilidade do valor dos benefícios;
[…]
Art. 3º A Previdência Social tem por fim assegurar 
aos seus beneficiários meios indispensáveis de manu-
tenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, 
tempo de serviço, desemprego involuntário, encar-
gos de família e reclusão ou morte daqueles de quem 
dependiam economicamente.
Parágrafo único. A organização da Previdência Social 
obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: [...] 
d) preservação do valor real dos benefícios;

Conclui-se que a irredutibilidade constante do art. 194, 
da CF, é nominal, uma vez que aplica-se de maneira geral. 
Diz-se nominal quando o valor estampado no “papel” não 
pode ser diminuído. Por exemplo, determinado aposenta-
do recebe a quantia de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais); 
este valor nunca poderá ser diminuído para R$ 1.499,00, o 
que não significa, entretanto, que este deve aumentar em 
razão da elevação dos índices da inflação.

Por outro lado, com relação à Previdência Social, a 
Constituição e a Lei de Custeio (Lei nº 8.212, de 1991) 
preveem que o valor deve ser atualizado para preser-
var o valor real, isto é, o valor aquisitivo da moeda.

Em suma:

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E SAÚDE

Irredutibilidade pelo valor 
nominal

PREVIDÊNCIA 
SOCIAL

Irredutibilidade pelo valor 
nominal e real (não pode ser 
reduzido o valor nominal do 

benefício e deve haver, ainda, 
reajuste periódico, na forma 

da legislação)

 z Valor da renda mensal dos benefícios substitu-
tos do salário de contribuição ou do rendimen-
to do trabalho do segurado não inferior ao do 
salário mínimo, que, no ano de 2023, perfaz o 
montante de R$ 1.320,00 (mil e trezentos e vinte 
reais): a regra está inserida no § 2º, do art. 201, da 
Constituição Federal, que determina que os bene-
fícios que substituam rendimento do trabalho não 
podem ter valor inferior a um salário mínimo.

Art. 201 [...]
§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de 
contribuição ou o rendimento do trabalho do segu-
rado terá valor mensal inferior ao salário mínimo.

Considerando os benefícios devidos pelo sistema de 
Previdência, as exceções a esta regra são: auxílio-aciden-
te e salário-família. O primeiro, dada sua natureza inde-
nizatória e possibilidade de acumulação com salário, o 
segundo, por ser uma ajuda para sustento dos filhos, sem-
pre acompanhado do salário ou de uma aposentadoria;

 z Previdência complementar facultativa, custea-
da por contribuição adicional: além dos planos 
obrigatórios de previdência, Regime Geral de Pre-
vidência Social (RGPS), Regime Próprio de Pre-
vidência (RPPS) (servidores públicos efetivos) e 
militares, a legislação admite a participação facul-
tativa em planos complementares de previdência, 
sejam eles públicos (Previdência Complementar 
do Servidor Público) ou privados (Previdências 
Privadas abertas ou fechadas);


